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TERMO DE DOAÇÃO N. 8/2023

SEI N. 0011294-25.2023.6.17.8000

 

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS N. 8/2023, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO – TRE/PE E O CENTRO DE RECONDICIONAMENTO DE
COMPUTADORES/CRC-RECIFE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO
INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR , NA FORMA
ABAIXO:

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO , inscrito no CNPJ sob o n.
05.790.065/0001-00, com endereço na Avenida Governador Agamenon Magalhães, n. 1160, Graças, Recife/PE, doravante denominado
DOADOR, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, inscrito no CPF/MF sob o n.
051.466.234-49, portador da cédula de identidade n. 880925 SSP/PE e, de outro lado, o CENTRO DE RECONDICIONAMENTO DE
COMPUTADORES/CRC-RECIFE, indicado pela Coordenação-Geral de Inclusão Digital do Ministério das Comunicações, neste ato
representado pelo INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR , associação inscrita no CNPJ sob o n.
30.968.521/0001-06, com sede na Rua Jorge Tasso Neto, 318, Apipucos, Recife/PE, doravante denominado DONATÁRIO, neste ato
representada pelo seu Diretor Executivo, Domingos Sávio de França, inscrito no CPF/MF sob o n. 575.922.093-49, portador da Carteira
de identidade n. 198.360.890 SSP/CE (docs. SEI n. 2378659), nos termos da Lei n.º 14.479/2022, do inciso II, alínea "a", do art. 76 da
Lei n. 14.133/2021, no art. 8º  do Decreto n. 9.373/2018, de 11/05/2018, alterado pelo Decreto n. 10.340, de 06/05/2020, Instrução
Normativa/IN TRE-PE n.º 67/2022, bem como no Pronunciamento n. 504/2023 (doc. SEI n. 2264640) e nos Pareceres n.s 513/2023 e
926/2023 (docs. SEI n.s 2265866 e 2395137), ambos da Assessoria Jurídica da Diretoria Geral-ASJUR e conforme a Decisão
Desembargadores (docs. SEI n. 2293317), para celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO dos bens listados no Lote KIT BIO 2009/03,
ANEXO I (Doc. SEI n. 2217862), o qual integra este instrumento, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo tem por objeto a doação de bens móveis considerados como inservíveis e classificados como antieconômicos, ao Centro de
Recondicionamento de Computadores/CRC-RECIFE, indicado pela Coordenação-Geral de Inclusão Digital do Ministério das
Comunicações, neste ato representado pelo Instituto de Inovação e Economia Circular, avaliados em R$ 23.300,00 (vinte e três mil e
trezentos reais).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
 

O prazo de vigência deste Termo dar-se-á a partir de sua assinatura até o recebimento pelo DONATÁRIO, dos bens móveis doados.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO DOADOR
 

I - Entregar os bens ofertados neste Termo, observando as regras ditadas pela legislação em vigor.

II - Prestar os esclarecimentos necessários e atender às solicitações do DONATÁRIO, quando viáveis.

III - Abster-se de gerar atrasos na entrega dos bens doados.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO

 

I - Fornecer dados, informações e apoios necessários ao recebimento dos bens doados.

II - Responsabilizar-se pela remoção dos bens no depósito do DOADOR, localizado na Avenida Cônsul Vilares Fragoso, Bairro de San
Martin, n. 291, San Martin, Recife/PE, QG-Bongi.

III - Pagar quaisquer despesas provenientes da remoção dos bens ora doados ou relacionadas à transferência de propriedade dos referidos
bens ao seu patrimônio.

IV - Remover os bens doados no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, a contar da data de assinatura deste Termo.

V - Responsabilizar-se para que a destinação final dos bens inservíveis seja ambientalmente adequada, mediante assinatura do Termo
Específico ao Termo de Doação, nos termos do§ 6.º do art. 27 da Instrução Normativa TRE-PE n.º 67/2022, constante no Anexo II deste
instrumento.

Parágrafo único - Caso o DONATÁRIO não cumpra o prazo estabelecido no inciso acima, os bens listados no KIT BIO 2009/03,
ANEXO I (doc. SEI n. 2217862) serão imediatamente revertidos em favor do DOADOR.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato do presente Termo de Doação será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias úteis
após a sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

É dever das partes cumprir os regramentos sobre o tratamento de dados pessoais e a sua proteção, estabelecidos pela Lei n. 13.709/2018
(LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como pelas respectivas Políticas de Proteção de Dados, devendo ser
observadas, ainda, no tratamento de dados decorrente deste Termo de Doação, a respectiva finalidade específica, a consonância ao
interesse público e a competência administrativa aplicável.

 

Parágrafo Primeiro - Na eventualidade de não mais poder cumprir a obrigação prevista no caput, o DONATÁRIO deverá, de modo
formal, comunicar imediatamente ao DOADOR que terá o direito de rescindir o presente Termo de Doação sem qualquer ônus.

Parágrafo Segundo - É vedada a utilização de dados pessoais compartilhados em decorrência deste Termo de Doação, para finalidade
distinta de seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

Parágrafo Terceiro - O DOADOR, conforme o caso concreto, fica obrigado a informar, no prazo de 24 (vinte quatro) horas ao
DONATÁRIO, e este deverá informar ao titular dos dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de
incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados eventualmente compartilhados em decorrência da
tramitação de informações ora formalizada, em consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei n. 13.709/2018 (LGPD).

Parágrafo Quarto - Para a execução do objeto deste Termo de Doação, em observância ao disposto na Lei Federal n. 13.709/2018
(LGPD), na Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal n. 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação) e ao princípio da transparência, o representante deste DOADOR, bem como o do DONATÁRIO, ficam cientes do acesso e
da divulgação pelo TRE-PE de dados pessoais dos seus representantes, tais como nome, número do CPF e RG.

Parágrafo Quinto - O não cumprimento do estipulado nesta cláusula pelas PARTES ensejará a rescisão do presente Termo de Doação.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I – O DONATÁRIO aceita a presente doação no estado em que se encontram os bens, assumindo, a partir desta data, os direitos de
propriedade a eles referentes, que doravante passam a integrar seu patrimônio.

 

II - Os bens ora doados destinam-se exclusivamente para os fins e uso do interesse social do DONATÁRIO.
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Será competente para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Doação o foro da Justiça Federal no Recife da Seção Judiciária de
Pernambuco, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.
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E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento eletronicamente.

 

 

 

DOADOR – UNIÃO/TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO – TRE/PE
DESEMBARGADOR ELEITORAL ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO
PRESIDENTE DO TRE/PE
 

 

 

DONATÁRIO – CENTRO DE RECONDICIONAMENTO DE COMPUTADORES/CRC-RECIFE 
INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR
DOMINGOS SÁVIO DE FRANÇA
 

 

 

ANEXO I – TERMO DE DOAÇÃO N. 8/2023 
(doc. SEI n. 2217862)
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ANEXO II - TERMO ESPECÍFICO AO TERMO DE DOAÇÃO

 

"O INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR , inscrito no CNPJ sob o n. 30.968.521/0001-06, com sede na Rua
Jorge Tasso Neto, 318, Apipucos, Recife/PE, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Domingos Sávio de França , inscrito no
CPF/MF sob o n. 575.922.093-49, portador da Carteira de identidade n. 198.360.890 SSP/CE (doc. SEI n. 2378670), nos termos do
inciso II, alínea "a", do art. 76 da Lei n. 14.133/2021, nos arts. 8º e 14.º, do Decreto n. 9.373/2028, de 11/05/2018, alterado pelo Decreto
n. 10.340, de 06/05/2020, COMPROMETE-SE a atender o que se determina a IN º 67/2022 do TRE-PE, em seu Art. 27, § 6º:
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"Art. 27. Os bens móveis e os ativos intangíveis inservíveis, cujo reaproveitamento seja considerado inconveniente ou inoportuno, serão
alienados em conformidade com a legislação aplicável às licitações e aos contratos no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, sendo indispensável a sua avaliação prévia pela Comissão.

[...]

§ 6º Os(As) alienatários(as) e beneficiários(as) da transferência dos bens móveis inservíveis serão responsáveis pela destinação final,
ambientalmente adequada, desses bens, mediante assinatura de termo específico para este fim, conforme termo de doação."

 

 
O INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR

CNPJ n. 30.968.521/0001-06

 

Documento assinado eletronicamente por ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO, Presidente, em 13/12/2023, às 14:57, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Sávio de França, Usuário Externo, em 15/12/2023, às 11:23, conforme art. 1º, § 2º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2407635 e o código CRC 280DD140.

0011294-25.2023.6.17.8000 2407635v3
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023122100242
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2023 - UASG 070016

Nº Processo: 0006417-17.2022.6.12.8000.
Pregão Nº 34/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO G.DO SUL.
Contratado: 23.501.536/0001-96 - GRANLIMP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. Objeto:
Serviços continuados de apoio administrativo na área de limpeza, asseio e conservação,
doravante nominados apenas por limpeza predial, com prestação dos serviços por
intermédio de mão de obra própria da empresa contratada, incluindo o fornecimento de
equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 11/12/2023 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 4.987.979,37. Data de Assinatura: 11/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 - UASG 070016

Nº Processo: 0003922-63.2023.6.12.8000.
Concorrência Nº 3/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO G.DO
SUL.
Contratado: 14.063.781/0001-78 - CR ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA. Objeto:
Contratação de serviços comuns de engenharia para execução da obra de reforma com
ampliação do prédio que abriga a secretaria do tribunal regional eleitoral, no município de
campo grande/ms, pertencente à estrutura do tribunal regional eleitoral de mato grosso do
sul, compreendendo área de ampliação é de 432,62m² e a reforma será executada
pontualmente em algumas salas administrativas e na área externa do imóvel, no prédio da
secretaria do tre/ms, situado à rua desembargador leão neto do carmo, 23, parque dos
poderes, campo grande, ms..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: II. Vigência: 18/12/2023 a
18/12/2025. Valor Total: R$ 1.899.880,02. Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2023 - UASG 070016

Nº Processo: 0003922-63.2023.6.12.8000.
Concorrência Nº 3/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO G.DO
SUL.
Contratado: 14.063.781/0001-78 - CR ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA. Objeto:
Contratação de serviços comuns de engenharia para execução da obra de reforma com
ampliação do prédio que abriga a secretaria do tribunal regional eleitoral, no município de
campo grande/ms, pertencente à estrutura do tribunal regional eleitoral de mato grosso do
sul, compreendendo área de ampliação é de 432,62m² e a reforma será executada
pontualmente em algumas salas administrativas e na área externa do imóvel, no prédio da
secretaria do tre/ms, situado à rua desembargador leão neto do carmo, 23, parque dos
poderes, campo grande, ms..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: II. Vigência: 18/12/2023 a
18/12/2025. Valor Total: R$ 1.899.880,02. Data de Assinatura: 18/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0000163-65.2023.6.13.8226. Objeto: Aquisição de Material Elétrico.
Favorecido: ADEILZA BARBOSA DE SÁ - Valor: R$40,00. Fundamento legal: art. 75, II, da Lei
nº 14.133/2021. Elemento: 3390.30.26. Programa de Trabalho: 02.122.0033.20GP.0031.
ANA CAROLINA SILVA COSTA SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2023 - UASG 070004

Nº Processo: 0013440-23.2023.6.14.8000.
Pregão Nº 24/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA.
Contratado: 08.629.122/0001-53 - EQUISYSTEM COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA. Objeto: Aquisição de materiais, equipamentos,
acessórios e serviços visando à ampliação do parque tecnológico de vídeo monitoramento
(cftv) do tribunal regional eleitoral do pará.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 20/12/2023 a
20/12/2024. Valor Total: R$ 168.800,00. Data de Assinatura: 20/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2023 - UASG 070004

Nº Processo: 0009923-10.2023.6.14.8000.
Pregão Nº 50/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA.
Contratado: 36.634.511/0001-02 - ALIANCA COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Aquisição
de material permanente - veículo automotor - caminhão, com baú carga seca de
alumínio.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 20/12/2023 a
17/06/2024. Valor Total: R$ 675.000,00. Data de Assinatura: 20/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2023 - UASG 070004

Nº Processo: 0005126-88.2023.6.14.8000.
Pregão Nº 35/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA.
Contratado: 76.366.285/0001-40 - SEPROL - COMERCIO E CONSULTORIA EM INFORM AT I C A
LTDA. Objeto: Aquisição de solução de modular de fita para backup off-line, para atender
as demandas de segurança da informação e proteção de dados do tribunal regional
eleitoral do pará - tre/pa.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 20/12/2023 a 20/12/2025. Valor
Total: R$ 545.424,00. Data de Assinatura: 20/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo protocolo no 0008178-92.2023.6.14.8000. Termo de Credenciamento no
50/2023. Credenciário: União Federal, por intermédio do TRE/PA, CNPJ:
20.891.165/0001-08. Pina Simões Medicina Especializada Ltda - Me, CNPJ:
08.708835/0001-02. Objeto: Prestação de serviços de assistência à saúde aos
beneficiários do PAS-TRE/PA. Fundamento Legal: artigo 25, caput, da Lei no
8.666/1993. Vigência: a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 60 (sessenta)
meses. Natureza da despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros/PJ). Programa de
Trabalho: 02.301.0570.2004.0015 (Assistência Médica e Odontológica aos Servidores e
Empregados e seus Dependentes). Data da assinatura: 20/12/2023. Signatários: Nathalie
Christina de Oliveira Castro, Diretora-Geral; Carmen Silvia de Pina Simões e Alberto
Simões Neto, pela credenciada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2023 - UASG 070019

Nº Processo: 19075/2023.
Pregão Nº 6/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA.
Contratado: 17.886.222/0001-56 - J3 TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA DE REDES LTDA .
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, certificação e
documentação de cabeamento estruturado, com fornecimento de projeto executivo,
pontos de redes de dados cat.6 tipo I e II, infraestrutura para pontos de rede tipo I e II,
infraestrutura e ponto de consolidação cat.6 e patch panel descarregado, para atender as
necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/12/2023 a 18/05/2024. Valor
Total: R$ 363.060,00. Data de Assinatura: 19/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2023 - UASG 070019

Nº Processo: 21088/2023.
Pregão Nº 50/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ.
Contratado: 18.182.577/0001-27 - SITELBRA SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA. Objeto: A prestação de serviços de circuitos de comunicação para manutenção da
redundância da rede comunicação da Justiça Eleitoral do Paraná - conexão dos cartórios
com sede, item 2.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 19/12/2023 a
19/12/2028. Valor Total: R$ 1.611.960,00. Data de Assinatura: 19/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2023 - UASG 070019

Nº Processo: PAD 16188/2021.
Pregão Nº 47/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA.
Contratado: 06.303.138/0001-46 - PGE - PROJETOS, GERENCIAMENTOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de manutenções prediais,
preventivas e corretivas, nos prédios de propriedade do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra através de encarregado, sub
encarregado e oficial eletricista.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 04/01/2024 a
04/07/2026. Valor Total: R$ 4.039.998,49. Data de Assinatura: 20/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2023).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2023 - UASG 070010

Número do Contrato: 27/2015.
Nº Processo: 0000523-95.2017.6.17.8000.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 027/2015. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco - TRE/PE e Silvano de Azevedo Sarmento. CPF: 416.252.504-87. OBJETO:
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n.º 027/2015 e INCLUSÃO da Cláusula Décima
Nona do contrato nº 027/2015, relativa à proteção de dados pessoais, com fulcro na Lei n.
13.709/2018 (LGPD) e Renumeração da "Cláusula Décima Nona e da Cláusula Vigésima -
DO FORO. VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024. FUNDAMENTO LEGAL: art. 62, §, 3°, inciso
I da Lei n.º 8.666/93, no art. 3°, da Lei n.° 8.245/1991 e Parágrafo único da Cláusula
Segunda do Contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa-PTRES: 167661. Elemento: 3390.36.15. Valor da Despesa: R$ 60.000,00. DATA DE
ASSINATURA: 19/12/2023. SIGNATÁRIOS: pela Locatária, Orson Santiago Lemos, Diretor-
Geral e pelo Locador, Silvano de Azevedo Sarmento, Proprietário.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 42/2015 - UASG 070010

Número do Contrato: 42/2015.
Nº Processo: 0000654-70.2017.6.17.8000.
Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 42/2015. CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral
de Pernambuco - TRE/PE e EDMA ALZIRA DA SILVA. CPF: 084.201.224-91. OBJETO:
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n.º 42/2015 e INCLUSÃO da Cláusula Décima Nona
do contrato nº 42/2015, relativa à proteção de dados pessoais, com fulcro na Lei n.
13.709/2018 (LGPD) e Renumeração da "Cláusula Décima Nona e da Cláusula Vigésima -
DO FORO. VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.709/2018
(LGPD), na Resolução TSE n. 23.650/2021 e na Resolução TRE-PE n. 390/2021, art. 62, §, 3°,
inciso I da Lei n.º 8.666/93, no art. 3°, da Lei n.° 8.245/1991 e Parágrafo único da Cláusula
Segunda do Contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa-PTRES: 167661. Elemento: 3390.36.15. Valor da Despesa: R$ 36.000,00. DATA DE
ASSINATURA: 19/12/2023. SIGNATÁRIOS: pela Locatária, Orson Santiago Lemos, Diretor-
Geral e pelo Locadora, Edma Alzira da Silva, Proprietária.

(COMPRASNET 4.0 - 19/12/2023).

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação n.º 11/2023. SEI n.º 0007526-91.2023.6.17.8000. DOADOR: União, por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE-PE. DONATÁRIO: CENTRO
DE RECONDICIONAMENTO DE COMPUTADORES/CRC-RECIFE, neste ato representado pelo
INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR. CNPJ: 30.968.521/0001-06. OBJETO: a
doação de bens móveis considerados como inservíveis e classificados como
antieconômicos. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.479/2022, do inciso II, alínea "a", do art.
76 da Lei n. 14.133/2021, no art. 8º do Decreto n. 9.373/2018, de 11/05/2018, alterado
pelo Decreto n. 10.340, de 06/05/2020, Instrução Normativa/IN TRE-PE n.º 67/2022.
VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até o recebimento pelo DONATÁRIO, dos bens móveis
doados. VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS DOADOS: R$ 21.000,00. DATA DE ASSINATURA:
15/12/2023. SIGNATÁRIOS: pelo Doador, Desembargador Adalberto de Oliveira Melo,
Presidente do TRE-PE, e pelo Donatário, Domingos Sávio de França, Diretor Executivo.

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação n.º 08/2023. SEI n.º 0011294-25.2023.6.17.8000. DOADOR: União,
por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE-PE. DONATÁRIO:
CENTRO DE RECONDICIONAMENTO DE COMPUTADORES/CRC-RECIFE, neste ato
representado pelo INSTITUTO DE INOVAÇÃO E ECONOMIA CIRCULAR. CNPJ:
30.968.521/0001-06. OBJETO: a doação de bens móveis considerados como inservíveis
e classificados como antieconômicos. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.479/2022, do
inciso II, alínea "a", do art. 76 da Lei n. 14.133/2021, no art. 8º do Decreto n.
9.373/2018, de 11/05/2018, alterado pelo Decreto n. 10.340, de 06/05/2020, Instrução
Normativa/IN TRE-PE n.º 67/2022. VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até o
recebimento pelo DONATÁRIO, dos bens móveis doados.VALOR ATRIBUÍDO AOS BENS
DOADOS: R$ 23.300,00. DATA DE ASSINATURA: 15/12/2023. SIGNATÁRIOS: pelo Doador,
Desembargador Adalberto de Oliveira Melo, Presidente do TRE-PE, e pelo Donatário,
Domingos Sávio de França, Diretor Executivo.
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